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PORTARIA Nº 89/2008 

 
 

SÚMULA: Nomeia Comissão Permanente responsável para Elaborar e 
Executar o Processo de Classificação, Reclassificação, Adaptação e 
Revalidação de Estudos.  

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e conforme consta na Proposta Pedagógica e Adendo ao 
Regimento Escolar, 
 
 

R E S O L V E 
 
 

  Art. 1º - Constituir a Comissão Permanente responsável para elaborar e 
executar o Processo de Classificação, Reclassificação, Adaptação e Revalidação de Estudos 
para todas as modalidades de ensino mantidas no Município de Nova Santa Rosa, a ser 
constituída pelos seguintes membros: 

 
- Anastácia Benke Zimmer – Coordenadora Pedagógica, RG 3.867.938-4/PR; 
- Nilza Gerling – Professora do Ensino Fundamental, RG 5.027.484-5/PR; 
- Elis Fernanda Johann – Secretária da Escola, RG 6.828.619-0/PR; 
- Roselâine Lovatto Stübbe – Coordenadora Pedagógica, RG 4.392.397-8/PR; 
- Edelmaris Lasch Fey – Professora, RG 1.420.936-0/PR; 
- Adélia Cunha Schmidt – Documentadora representante do Núcleo Regional 

de Educação de Toledo, RG 3.070.781-8/PR. 
 

 Art. 2º Fica revogada a Portaria Nº 126/2006 de 11/08/2006. 
 

  Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a partir do dia 1º de junho de 2008. 

 
 

  GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
ROSA(PR), em 23 de junho de 2008. 

 
 
 

NORBERTO PINZ 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

                 ANI MARLI KAMIEN               ROSMÉRE I. S. SCHNEKEMBERG 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes                Secretária Municipal de Administração 
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